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PORTARIA Nº 0312, de 17 de julho de 2020 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO (CADASTRO DE RESERVA) 

PARA PROFESSOR FORMADOR PROGRAMA EAD/ UESB/ PARFOR/ CAPES UAB 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital nº. 099/2020, 

alterado pela Portaria nº. 0306/2020, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial 

do Estado (D.O.E.) de 06/06 e 11/07/2020, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo de 

candidatos, para atuar como Professor Formador no curso de Licenciatura em Computação 

(Convênio 816170/2015), na modalidade Educação a Distância, conforme o Plano Nacional de 

Formação de Professores da Educação Básica, EaD/Uesb/Parfor/Capes, em consonância com o 

Sistema Universidade Aberta do Brasil, UAB/Capes/Mec, de acordo com a relação abaixo dos 

docentes aprovados nas Categorias A e C, e por ordem de classificação: 
 

CATEGORIA A – Professor do quadro permanente da Uesb 

Classificação  Candidato  Titulação 

Acadêmica  

Experiência 

Acadêmica 

EAD  

Experiência 

Acadêmica 

Presencial  

Nota 

Final  

1º  Robson Hebraico Cipriano Maniçoba  30  7  20  57  

2º  Francisco dos Santos Carvalho  25  4  20  49  

3º Maria Silva Santos Barbosa  25  2  20  47  

CATEGORIA C – Professor efetivo de outras instituições de ensino superior públicas  

1º  Tiago do Carmo Nogueira  25  0  12  37  

 

Art. 2º – Os candidatos que se julgarem insatisfeitos poderão interpor 

recurso, até o dia 20/07/2020, observando o subitem 3.1. do Edital. 

 

Art. 3º – Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Vitória da Conquista, 17 de julho de 2020. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


